
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL 

Exmo. Sr. Des. Presidente dessa Egrégia Seção Criminal do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso llc suas atri
buições constitucionais c legais, c.:om fundamento no 
Processo do Tribunal de Contas no 0001509-0 (Des
taque) c Processo do Tribunal de Comru; referente ao 
Programa Auditoria "Operações Eleições'' (PA. 
O 14568/00 RL), DENúNCiA de 

JERÔNIMO GADELHA DE ALBUQUER
QUE NETO, brasileiro. casado. prefeito do Municí
pto de Abreu e Lima. CPF025.627.824-53, residente 
na Rua Dr. Pedro de Assis Rocha D0 430, Bairro Novo. 
Olinüa; 

CLÁUDIA ADRIANA GADELHA DE ALBU
QUERQUE, brasileira, casada, secretária de Ação So
cial tio Município de Abreu c Lima. CPF 688.895.344-
00. residente na Rua Dr. Pedro de Assis Rocha n" 430, 
Bairro Novo, Olinda; 

FÁBIO AD.RIA NO CAVALCANTI GADE
LHA DEALllUQUERQUE, brasildro. solteiro, se
cretário de Planejamento, Fimnças e Administração 
do Mw1icípio de Abreu c Lima, resiucntc na Av. Go
,·crnauor Carlos de Lima Cavalcanti u" 3734, ruo 
Doce, OI inda; 

FLÁVIO ALBUQUEUQUE. brasileiro, dirctur 
tk Ação Social da Sel:retaria de Açao Social do Mu
nicírio de Abreu c Lima: 

ANTÔNIO GADELHA .JÚNIOR, brasileiro, te
soureiro da PrefetLura do Mmucípio de Abreu e Limai 

KATlANA GADELHA, brasileira, secretária de 
Govemo do Municfpío de Abreu eLlma: 

IVAN PESSOA DA SILVA, brasileiro, divorcia
do, presidente da Comissão de Licitação Ja Prefeitu
ra de Ahreu e Lima. CPF 129.080.844-87, residente 
na RuaPresidemeCastclo Brancon"75, Tm1hó, Abreu 
e Lima; 

GILOO F'ÉL.IX DA COSIA, brasileiro, soltei
ro. membro da Comissão <.le Licitação da Prdeitura 
de Abreu c Lima, CPF 417.709.004-20, residente na 

Av. Rtli Barbosa n<• 289, Centro, Abreu c Lima: 

SUZANA ADE.LMA VITAL DE SOUZA SO
J!RINHA, brasileira, solleira, membro da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Abreu e Lima, CPF 
236.076.964-20, residente na Rua do Eucalipto n" 617, 
Malinha, Abreu cLima; 

FLÁV IO GOMES DOS SANTOS, brasileiro. 
solteiro, filho de Aristeu Gomes dos Santos e Maria 
Luzinctc Lopes, empreiteiro. CPF 933.571.17487, 
resi<.lcntc na Rua São Sebastião de Baixo n" 2000, 
Centro, Abreu e Lima c 

RUREM RODRIGUES DE OLJVI!:IRA, brasi
leiro. t:asauo, filho uc José Rodrigues de Oliveira e 
Ana Alves de Oliveira, empreiteiro. CPF073.717.214-
20, residente na Rua Rui Barbosa n<> 179, Centro. 
Ahrcuc Lima. pdos fatos que a seguir passa a expor. 

DESVlO DE RENDAS PÚBLICAS 
EM PROVEITO ALHEIO 

(DOAÇÕES COM DESVIO DE f'INALIDADE) 

O denunciado JERÔNlMO, no período de 10/1/ 
9S a l u/12/98. autorizou doações, através de assi naru
ras de empenho~ di versos, no montante ~.:orrespondente 
a 7% da Despesa Geral Rcali.wtla do Municfpio. no 
quantitativo de R$ 855.445.50. 

Segundo os Llocumcntos em an~xo, t.:mbora os pro
jetos e rcspecl!vos V<tlores para doações con:.tcm do 
Orçamento Municipal aprovado, alé111 dos mesmos 
projetos previrem cadastro dos fmuros bcndiciados e 
tk acompanhamento uos mesmos para veriLicaçUo das 
condi~õcs de necessidade, tal não roi cumprido. 

Os dcnUJtCiados FÁBIO, secretário de Plàncjamen
to. Finanças e Administração, CLÁUDIA, secretária 
tk Ação Social, c FLÁ VfO, diretOr de Ação Social. 
subscreviam requerimentos individualizados de mu
nfcipes que eram encaminhados ao denum:iauo JE
RÔNTMO para autorizar as doações. inexistindo tJUal
quer cntério de escolha do beneficiado. De concreto, 
o cadastro que foi elaborado pelo Muntcfpio ex.1gia. 
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tão-só. nome c cntlereço; idenl!dadc c CPF; tlata de 
11ascimemo; s6nc escolar; título de eleitor. zona e 
secção c listagem de todos o~ bens tloados ao mwlíci
pe. lls. 484/491, c.lo Volume TII tlo Proc. TC no 
0001509-0 (Destaque). 

O critério adotado é ilt:gal. por não ohcdecer aos 
arts. 23 e 24 da Lt:i 8742. de 7/12/1.)3, c por terir o 
princípio da impessoalidade. 

Os tlentmci ados. J ERÔNllvlO, comantlo com a co
laboração tlc FÁBJO. CLÁUDIA c FLÁVIO, ao efe
tuarem doações em numerário, conforme r<:!lnção tle 
bendiciários constantes das fls. 544/545 e dot:umen
tos de lls. 22 a 192; doações em objetos. conforme 
provam as aquisições de lls. 545/546 c documentos 
de lls. 193 a 269; doaçOcs para o Projeto Saúde para 
Todos, conforme aquisições ele 11s. 5-16 e tlncumentos 
fls. 270 a 335; doações para o Projeto Cidade Musi
cal. conforrm: aquisições de 11s. 547 e Jocumentos de 
lls. 336 a 365; doações para o Projeto Auxílio Fune
ráno, conforme aquisições Llc fls. 547 c documentos 
de l1s. 366 a 393: doações para o Projeto Lia Quabda
dc de Vida, conforme aquisições de ik 548 e docu
mentos de ns. 394 a 440; tio ações para o Projeto Con
tribuição para o Despono Amador, conforme aquisi
ções de fls. 548 c documentos de !ls.441 a462. docu
mcmos citados nos volumes 1, IT c m do Proc. TC nu 
0001509-0 (Destaque). e doações rdcn.:ntcs a mate
naís de consLrução, de acordo com os tlocumcntos de 
fls. 944/999, tlo Volume VI do Proc. TC n" 0001509-
0 (Destaque). sem qualquer critério de escolha dos 
bencliciários, aJém de con:.;tar tio cadastro a exigên
cm de declarar o número do título de eleitor. dcnll)ns
L!a que. violando dissimuladamente a lei, contando 
com a colaboração dos lilhos na Secretaria de Planc
jaruenw, Finanças e AtlmiDistração e Secretaria de 
Ação Social. com a li nalidadc de manler-se no poder, 
dc..<;viou, indev1dmneme. rendas públicas em proveito 
alheio. 

No corrente excrcfcío de 2000. a partir do mês de 
maio, o dcnw1ciado JERÔNfMO. conla.tltll) com a 
colaboração dos denunciados FÁBIO, CLÁUDlA. 
FLÁViO, ANTÓNIO GADELHA JÚNTOR E KA
TIANA GADELHA, manteve o mesmo esquema de 
doações, sem qualquer critério de escolha Jo benefi
Ciário, conlinuanllo a afrontar o princípio da impes
sonlitlatk. Dessa feita, subscreviam. também, os pe
didos Lle doação ANTÔNIO GADELHA JÚNIOR. 
tesoureiro, e KATLANA GADELHA. secretaria de 
Governo. 
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O valor a ser despendido com doações para o cxer
cfcm Lle 2000 ultrapassa R$ 1.300.000,00, scndo des
tinados desse momante RS 1.168.000,00 par-a doações. 
que corrcspondc a 6.3'k do total da tkspesa lixada 
para o r\crcfcio, conforme Relau'1rio do TC, lls. 506/ 
507. do Volume lfi do Programa de Auditoria '·Ope
rações Ele1ções". 

Assim. apenas a título Lle exempliticação. tlc acor
dn cnm os documentos elcncados às tls 508 c docu
mentos Jc lls. 303 a 397. foi despendido o montrulle 
de R$ 23.738.28. com DOAÇÕES DE CESTAS BÁ
SrCAS; tls. 509 c documentos de lls. 129 a 240. roi 
despendido o rnont<tnte de RS 5.159.00 com DOA
ÇÕES EM DINHEIRO, além de doações para cursos 
profissionalizantes; cursos superiores, eletrodomésti
cos, ap<trcLhos de som, bru1cos e jarros. funerais, ma
tl.!riai<; de cotlstrução, viagens e medicamentos, de 
cunfonnitlade com os documentos de ns 511/513 c 
docwnentos d~ fls. 288 a 299, 300 a 302, 416 a 425. 
432 a 448, 426 a 431, 39S a 404, 405 a 415 e 241 a 
287, deconformilladecom oPA no 14568/00 RL (Pro
grama lle Autlltoria "Operações Eleições'·. 

1•'RAlJDES El\1 PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

O Jcmmciado JERÔNTMO. 110~ últimos anos uc 
1997 e l9Y8 homologou processos Jicitatórios, ela
borados pela CClmissãu Pcrmancmc de Licitação com
lll>sta por IVAN PESSOA DA SILVA. GlLDO FÉ
LIX DA COSTA, SUZANA ADELMA VITAL DE 
SOUZA SOBRINHA, para execução de obras públi
cas. sendo vencedoras c.:mprcsal> que não possuíam 
capacitação técmca para tais serviços, por se tratar de 
duas micrucmpresas e cinco linnas indtYiduais. sem 
registro no CREA, encontr<mdo-se. assim, impusstbi
l itauas de executarem Lal serviço. sob pena de tnfrín
gir-M: o art. 30, incisos I e li ç§ 1", I lla Lei 8666/93. 

Vale ressaltar. de conformidatk com os documen
tos fls. 870/871 e 883 do Volume VI (Proc TC 
0001509-0). que as empresas de Hélio Tavares da Síi
V<t Júnwr- Heta Construções, José Ricardo de Farias 
-Farias Construções, LG Belém- NlE, Antero Alves 
de Mcdeims Funado- ME. Gcnésía Correia Gaston 
- Empreitetra Corre1a, Flávio Gomes dos Santos. 
Rubem Rollrigues de Oliveira - Empreiteira Rodri
gues e Sevcrina Tavares dos Santos ttão têm registro 
m> CREA, Jendo tollas elas executado serviços de 
ormt-. púhlicas. 

Das oito empresa~ citadas, sete delas ro.ram cons-



titufdas logo após as eleições de 1996. A empresa de 
Hélio Tavares da Silva Júnior foi aberta em23/11/96 
(Os. 888); a de José Ricardo de Farias em J 8/11/96 
(fls. 890); a de Lucinete Guedes Belém em 28/11/96 
(fls. 892); a de Antero Alves de Medeiros em 3112/96 
(fls. 894); a de Gcnésia Correia Gaston em 4/J 2/96 
(fls. 897); a de Flávio Gomes dos Santos em 16110/96 
(fls. 899 e alteração do objeto da empresa, em 1517/ 
97, 11s. 900) c a de Sevcrina Tavares dos Santos em 
12/1 J/96 (fls. 907)- Proc. TC n° 0001509-0. 

Também não possuem as empresas referidas ma
trfcula no lNSS (fls. 927 c 939), matrícula essa neces
sária para realização de ohras de consLruçã'o ci vi I, além 
de possuirem sedes incompatíveis com o volume de 
dinheiro movimentado. fls. 511/517, não sendo loca
lizada a empresa de Sevedna Tavares dos Santos. 

Por fi m, através da Lei Municipal no 344/97. de 
1mciativa do inictado, COllcedeu-se Anistia e Isenção 
Fiscal às empresas de construção c i vi I que prestaram 
serviços ao Municfpio (doc. de fis. 492 c 508, do Proc. 
TC n° 0001509-0). 

Tais falos representam veementes indícios de que 
os Processos Licitat()nos foram fraudados, vism1do be
nel1ciar as empresas referidas, l'enmlo-se dessa ma
neira, o caráter compelilivo da Licitação. 

Assim. conforme Licitação Pública, modalir..Jade 
Carta-Convite, no 030/98. para pavimentação em pa
ralelepípedos graníticos da Rua Rosa Pereira tia Cruz 
(trecho entre o Conj. Hab. Fábio Correia até a sua 3" 
Travessa), incluindo as 1". 2• e 3" travessas, Jocalit.a
das no BaLITo do Desterro, roi venctxlor o licilamc 
Flávio Gomes dos Santns- Empreiteira Gomes (t1s. 
624/668 do Proc. TC no 000 1509-0). 

A Licitação, no valor de R$ 130.550,00, violou os 
arts. 6°, l.X; 7o § 2°, 1 c Il e 40 § 2", I c IJ (projeto 
íJlSuliciente e orçamento sem preços unitários (total 
da administração); 29, m c rv (ausência de pro\'adc 
regularidade uscaJ federal e de encargos sociais); 30, 
1 e ll e parágrafo 1°, I (ausência de responsável técn i
co e comprovação de aptidão pelo CREA): an. 40, II 
(omissão do regime de: execução do contrato), X (au
sência de critério de accitabilidade dos preços unitá
nos (global); XJ (ausêncta de cntério de reajuste) e 
43, IV c 48, TI (superl'aturamemo de preços). 

De confonnidade com o documento de 11s. 660. 
rartlciparam do certame além de Fl<ivio Gomes dos 
Santos, Genésia Correia Gastou e Rubem Rodrigues 
de Oliveira. 

Ainda na Licitação, modalidade Carta-Convite u" 

056/97, para construção de um Centro Educacional e 
Comunitário- CECON, no Bairro da boa Esperança, 
foi vencedor o licitante Rubem Rodrigues de Oliveira. 

A Licitação.uo valor deR$ 936.945,00. violou os 
arts. 6°, IX; 7° § 2°, 1 e li e 40, § 2", 1 e O (Projeto 
insuficiente c orçamento sem preços unitários (total 
da admlllistração); 23, 1 e§ so (adoção de modalidade 
convite para uma licilaç.'ío que deveria adotar a mo
dalidade Tomada de Preços, cujo limite foi ex.Lrapola
do em 700% ); 29, m e [V (ausência de prova de re
gularidade fiscal federal e de encargos sociais); 30. 
incisos I c fi c§ I" T (ausência de critério de aceitabi
lidade dos preços unitários (glohaJ); XI (ausência de 
critério de reajuste); XIV. "c·· (ausência de critério de 
atualização ti nanceira) e 43, IV e 48. n (superfatura
rnento de preços). 

De confonllldaúe com o documento de Os. 791, 
participaram do processo licitatório, além de Rubem 
Rodrigues de Oliveira, José Ricardo de Farias e Hé
lio Tavares da Silva Júnior (documemos constantes 
do Proc. TC n° 000 1509-0). 

DISPENSA INDEVIDA DE PROCESSO 
LICJTATÓIUO 

Aos 2 de j:u1eiro de t 997. o dl:nunciado Jerônimo 
cdchrou contrato de prestação de serviço com a em
presa individual do denunciado Flávio Gomes. com a 
rlllalitladc de prestação de serviços de transporte das 
áreas de saúde e educação, bem como fornecimento 
de rnão-dc-ohra, cspedalizada para vigilância patri
monial (vigia) e mo(orista, havendo dispensa de Lici
tação, com fundamento no art. 24 . IV úa Lei 8666/93. 
anti.! o estado de calamidade pública. fom1<11izado atra
vés do Decreto Municipal n° 001/97. 

O primeiro contrato, com prazo úc 90 (noventa) 
dias, a partir de 2/4/97, no valor de RS 180.000,00 foi 
objeto dos Termos Aditivos n" 2/97. por mais 3 (três} 
mescl>, a partir de l 0/6/97, 110 mesmo vaJor de R$ 
180.000,00; n° 3/97, por mais 39 (trinta c now) me
ses. contados u partir de 8110/97, no mesmo valor de 
RS I 80.000,00 e do Tenno Aditivo n" 4/98, 110 valor 
de R$ 80ó.520,00, mantidas as demais c11usu las c con
dições de wnlralo odginário. 

Ocorre que a dispensa é ilegal porque, além de 
fundam0n1ar-se em Decreto Municipal de Estado de 
Calamidade Pública sem bomologação do Governa
dor du Estado. nos termos do art. 12 do Decreto R95, 
tle ló/8/93, o objeto dos comratos uomil1ados não tem 
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relação com a moti\'açào Jo Decreto Jc CaJamidade 
Pública c. ;únua que hou\'cssc cmcrgl:ncia ou calami
uaue. o prazo máximo dl! duração Ju contrato seria 
de lHO (cento e oitellla) ui:l'> c. no caso. o contrato 
c~tendeu-se por todo n mandato Llo prctl:ito. Além do 
mats. quando dt• primeiro contraw lírmado n0 dia 2/ 
1/97. a empresa não uniu p11r objeto sernços de v1gi
lância patrimonial, pms tal alteração u0 ohJClO do con
trato s(, ocorreu em 15n /97 

Por tim, em réllào dt •)I valnn:~ envolvidos no con
trato. o proccLiuncntn lil::llattírío deve na ser na mnda
lidadc CmH.:orrC::nc1a 

A\)1101 agtnuo, encontram-se os denunciados JE
RÔN1MO GADELHA DE ALBUQUERQUE NETO. 
CLÁUDIA ADRIANA GADELHA DE ALBU
QUERQUE, FÁBIO ADRIANO CAVALCANTI 
GADELHA DE ALBUQUERQUE. FLÁVIO ALBU
QUERQUE. ANT()NJO GADELIIA JúNJOR E 
KATIANA GADELllA, Incursos nas sanções t.lo an. 
I". IOCISO I tio Decreto-Lei 20 I /67 de o art. 29 dn 
Cód1go PenaJ. JERÔNIMO GADELHA DE ALBU
QUERQUE NETO, IVAN PESSOA DA SILVA. GlL
DO FÉLIX DA COSTA. SUZANA ADELMA VJ
TI\.L DE SOUZA SOBRINHA. f-"LAVIO GOMES 
DOS SANTOS E RUBEM RODRIGUES DE OLI
VEIRA 1ncursos nas sançOcs tio an. 90 Ja Lc1 8666/ 
93 c/c o art 29 do Cót11go Penal c JERÓNJMO GA
DELHA DE ALBUQUERQUE NETO E FLÁ Vlü 
GOMES DOS SANTOS 1ncursos nas ~•tnções do art 
89 da Lc1 8666/91 de o an 29 do C6t.hgo Pcnal. re
qut:rcndo Cl>la Procuradoria-Geral de Justiça a nouti 
cação dos denunciados para. querendo, apresentar 
resposta no praw legal, rccch1mcnw da prcscmc de
níincra por esta Egrégia Scçao Criminal Jc Justiça. 
intimaçào da.'i LcMcmunha~ aha1xo arrolatlas. para com
part:cercm em dia c hora a serem designados, soh as 
çomina~õcs ll!gms. Jlllll<tda pol)lcnor de t10cumcntos 
c Laudos Pene I<llS, devendo o M in íst~ri o Público ser 
inL11nado de todos os atos, julganuo-sc. por lim, pro
cedente a Açàu Penal 

PEDIDO DE PIHSÃO PREVENTIVA 
DE .JERÔNIMO GAI)ELHA l)E 

ALRUQUERQUE NETO 

Do<; faw:-. narrad<,s 11,1 Denuncia. ohscr\'a-sc ser n 
dcnunclatlo, prctc1to tio Munu;.ípin, Agemc Políuco, 
c. ~crn ntlu-sc LI o cxcrdcw tio manda lO, vem rcali
tando doações dcvauas c 1lcgais, 'isando a criar um 
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di ma úc populanuadc c manter-se no poder, dcix:m
tlo de .tphcar rendas públicas em serviços estáveiS c 
que t'lcneticiem, ind1s<.:rumnadamcme. a população ca
rente. Vem. também. realitando inümcros processos 
licitatórío~ fraudulentos. hcncticiando hrmas tndm
duais c~m'illtuiúa~ após as elCIÇi)CS de 1996. no pe
rioJo d~o: outubro ,1 dezembro, l'Om sedes totalmen
te incompatfve1s com os serviços que d111:m pres
tar c matlipulanJo ele vau as somas recebidas do Mu
mdpiu. 

A prisão prcvcuuva do dcnuiK'latln JERÔNl.MO 
GADELHA DE ALBUQUERQUE NETO 1mpõc-se. 
tendo c<,mo funuamcnto ;I garantia U<l ordem pública 
c da instrução l.f1minal. 

A pri~ãn prc\'cntiva imp~o:d1rá que u denunciado 
conliiiUC a prali<.:ar JICCI[OS pena1s, <.:omo crimes Lle des
\'11' de rendas púhllcas crn proveJtoalhcw e lrautlcs à 

licltaçàt'. 
A prática do crime de fraut.lc ~ licitação reprcst:n

ta. por s1 só. falo sulkicnlc para decretar a prisão prc
Ycnllv<t dn denundado por garant1.1 i\ ordem públrca. 
ha'\tandn \W as lutogrartas de lls 511 a 517 do Prnc. 
TC n'' 0001 'iOlJ-0. que mostram ,ts sede~ ua'> cmprc
~as indivlullals. criadas todas nos meses de tlutuhw/ 
Jaemnro de 1996. prestando 'crYrç.o!\ J Prefeitura 
Municipal Jc Abreu c Lima. rco..chcntln altas st,ma.s c 
ganhando múmcros processos lícnatórios. competm
do entre s1. sem ucmon~lrar a 011 mma capacidade para 
exccuçãn uc "c"' iços de grande porte. sem registro 
no CREA c \Cill malrí<.:ula no INSS. 

Além dn nlJls, o denunciad11 satu vitorioso nas 
úlumas clciçõc-; municip;us.tcnJn m;us ~ lquatro) anos 
de 01at1dato pela I rente, o que .J<\ é um tlcmonsuativu 
ue que as llllitncra .. uoa~·ücs pessoais c ileg:us. junto 
aos dcitorc,. snrtirt~m o eleito desejado. c continuará 
a di lapidar o patn mf11111l público. sem i IIYCSlir em ser
viços ullntdOUros C !ICCCSS<ÍrÍO!.. 

O c \In hc~1111cnlo público dm. desmandos tio prc
leito do Mumcipi11 da à colctiVIuadc a sensação de 
1mpunruaúc c descrédito na J us11ça. julgant.lo a socie
dade 411e a manutenção de um age me político. porta
dor de t.ll cn01portamcmo. é uma dcmnnslração Llc 
puucr 111deviuo uo Estado, que não atende aos mte
rcsscs da coktivitladc, mas 1nuiv1Liual dos eventuais 
,,cupamcs Ju podl.!r 

No ca-;n presente, não 11.\ que se alimtar que o Llc
nundaJt' llli eswlhído dcmocraticarm.:nlc, pois. na cn
lclividatle que dLrigc. dada à l.<lfênCIJ sóc!o-c~:onõmi
co-cultural da maioria tios muní<.:~pc.,, .1<.:cítando do-



ações de tal natureza, não têm condições de vaJorizar 
o agir do denunciado como incorreto. 

Utilizando-se do poder econômico e público, tem 
o denunciado poderes para intimidar os dirigidos. fi
cando a população à mercê de um verdadeiro déspota 
populista, sentindo-se, dessa maneira. as pessoas es
clarecidas, inseguras. O denunciado faz uso do ES
TADO-MUNICfPIO para a prática de crimes, tendo 
como IInalidade primonlial a manutenção do poder 
polflico. 

Os Tribunais Superiores têm utilizado o fundamen
to do aproveilamento do Estado para prática de cri
mes para afastar policiais, que, dentro da hierarquia 
do Poder do Estado, quase nenhuma parcela de poder 
detêm. 

Assim: 
RHC. PR1SÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 

ORDEM PúBLfCA. POUCWS QUE SE UTILI
ZAM DO APARELHAMENTO DO ESTADO PARA 
A PRÁT1CA DE CRlMES. 

A prisão prevcnliva se justillca como garanua da 
ordem pública, no sentido de evitar a prática de no
vos crimes. sendo até mesmo de necessidade imperi
osa um relação a policiais que se servem do aparelha
mento do Estado com aquela linalidade (prática de 
crimes). 

Recurso de lwbeas-corpus improvido (STJ - RHC 
- 6• Turma, Rel. Min. Femando Gonçalve!>, DJU de 
21.1 0.96, p. 40275. m Jurispmdência do STF e STJ. 
de Alfredo de Oliveira Garcindo Filho, 4" ed. do au
tOr p. 320. 

Visando assegurar a garantia da instrução crimi
nal, a manutenção do Llcnunciado JERÔNIMO GA
DELHA DE ALBUQUERQUE NETO, à frente da 
Prefeitura, di licullará a coleta de prova, t:m especial a 
documental. com probabi I idade de fa I s11i caçõcs, des
truição e extravio de documenLos comprometedo
res. 

A prisão preventiva pode ser decretada, isolada
mente, pelo Exmo. Des. Relator, cahcndu Agravo 
Regimental para a Sc.:çao Cri.minal. como ocorreu na 
Ação Penal n°32022-3, oportunidade em qui.! o Exmo. 
Des. Ozael Veloso decretou a preventiva, antes do 
recebimento da Denúnc1a. Lendo a Seção Criminal 

cool1ecido do recurso do denunctado como Agravo 
Regimental, negando-lhe provimento. 

O Ex:mo. Des. Relator foi acompanhado pelos 
votos dosDes. Nildo Nery, Gilberto Gondim e Dário 
Rocha. 

Se, por ventura. não emender V. Exa. de decretar 
a prisão prevemiva do denunciado JERÔNlMO GA
DELHA DE ALBUQUERQUE NETO. o afastamen
to do prufeiLo se iillpõe, com fundamento no art. 2° do 
Decrcw Lei 201/67. Não restam dúvidas que o de
nunciatlo JERÔNIMO GADELHA DE ALBUQUER
QUE NETO praticou sérios.atos de improbidade ad
ministrativa, bastando a prática de tais atos pnrajusu
licar o afasramemo, independentemente, de caracte
ntnr-se crime. 

Além uos crimes praticados, o denunciado, com 
tais condutas. tem causado prejuízo ao erário. Ac;sim. 
requer esta Procuradoria-Geral de Justiça que se.1a 
decretado o arastamento provisúrio do prdciLO até o 
término ua instrução criminal. 

Rcdfe 5 de outubro de 2000 

ROMERO DE Ol~IVEIRA ANDRADE 
Procurador -Geral de J usliça 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

I) GcWlc Paiva Barbosa lia Silva. Auditora das Con
tas Públicas do TCE; 

2) Will Ferreira Lacerda, Técmca de Auditoria das 
Contas Públtcas do TCE; 

3) Virgínia Ma ter R. M. Souto Maior, Técnica de Au
ditoria das Contas PúbUcas do TCE; 

4) FraJtcisco Jos~ Gominho Rosa, Inspetor de Obras 
Públicas do TCE: 

5) Ha1llon José Falcão Bezerra c Carlos, TécniCO ch.: 
I nspcção de Ohras Púbhc;lS do TCE; 

6) Carlos Edwu-do Alves Figueirôa, Técnico ue lns
p~:ção de Obras Ptíblicas do TCE; 

7) An tônjo José Ferreira Lima Neto, Auditor d 11.\, C on

tas Pública!> do TCE e 
8) Mariana L. Alves de Albuquerque, Técnica de Au

diloria das Contas Públicas do TCE. 
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